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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS. TIPOS 
E GÊNEROS TEXTUAIS. COERÊNCIA E COESÃO TEXTUAL

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para 

todo o seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa 
habilidade é essencial e pode ser um diferencial para a realização 
de uma boa prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e 
interpretação?

A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 
forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um 

tempo que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no 
texto ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, 

mas podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora 
é feliz. 

Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para 

que facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. 

Ela pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente 
imagens, fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada 
ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode 
deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um 
determinado texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo 
lido estabeleça uma relação com a informação já possuída, o que 
leva ao crescimento do conhecimento do leitor, e espera que 
haja uma apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo 
conteúdo lido, afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos 
de leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura 
analítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de 

notícias (e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é 

tentar compreender o sentido global do texto e identificar o seu 
objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.
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– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção 

os enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu 
vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar 
a compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também 
estimula nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, 
atualiza, melhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna 
reflexivos, pensantes, além de melhorar nossa habilidade de 
fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é composto 
pela ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a 
conclusão do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a 
identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, 
ou explicações, que levem ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por 
isso o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar 
com algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao 
texto, e nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as dife-
rentes informações de forma a construir o seu sentido global, ou 
seja, você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem 
um todo significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler 
um texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. 
Pois o título cumpre uma função importante: antecipar informa-
ções sobre o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura 
porque achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se 
atraído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É 
muito comum as pessoas se interessarem por temáticas diferen-
tes, dependendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, pre-
ferências pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, 
sexualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuida-
dos com o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são pra-
ticamente infinitas e saber reconhecer o tema de um texto é 
condição essencial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, 
começar nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um tex-
to: reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram 
aos seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. 
Essa amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as 
pessoas precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros per-
ceberam que, se não atacassem os humanos, podiam ficar perto 
deles e comer a comida que sobrava. Já os homens descobriram 
que os cachorros podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e 
a tomar conta da casa, além de serem ótimos companheiros. Um 
colaborava com o outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o 
possível assunto abordado no texto. Embora você imagine que 
o texto vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente 
o que ele falaria sobre cães. Repare que temos várias informa-
ções ao longo do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem 
dos cães, a associação entre eles e os seres humanos, a dissemi-
nação dos cães pelo mundo, as vantagens da convivência entre 
cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos 
de subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se inte-
gram, ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer 
uma unidade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exata-
mente esse texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certa-
mente você chegou à conclusão de que o texto fala sobre a rela-
ção entre homens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! 
Isso significa que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio 
ou com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou 
expressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha 
um novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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CONJUNTO DOS NÚMEROS NATURAIS: OPERAÇÕES, 
DIVISIBILIDADE, DECOMPOSIÇÃO DE UM NÚMERO 
NATURAL NOS SEUS FATORES PRIMOS, MÚLTIPLOS 

E DIVISORES, MÁXIMO DIVISOR COMUM E MÍNIMO 
MÚLTIPLO COMUM DE DOIS OU MAIS NÚMEROS NA-
TURAIS. CONJUNTO DOS NÚMEROS INTEIROS: OPE-

RAÇÕES. CONJUNTO DOS NÚMEROS RACIONAIS: PRO-
PRIEDADES, OPERAÇÕES, VALOR ABSOLUTO DE UM 

NÚMERO, POTENCIAÇÃO E RADICIAÇÃO. O CONJUN-
TO DOS NÚMEROS REAIS: NÚMEROS IRRACIONAIS, A 

RETA REAL, INTERVALOS

Números Naturais
Os números naturais são o modelo matemático necessário 

para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 

obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

{1,2,3,4,5,6... . }

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um anteces-
sor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, mul-

tiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer em 
uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas utili-
zamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro operações, 
devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeiramente, na 
ordem em que elas aparecerem e somente depois a adição e a sub-
tração, também na ordem em que aparecerem e os parênteses são 
resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2
40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
Podemos dizer que este conjunto é composto pelos números 

naturais, o conjunto dos opostos dos números naturais e o zero. 
Este conjunto pode ser representado por:

Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero

 {...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos

 {0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos

 {...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que pode ser ex-

presso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, com b≠0
São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por fração, 
portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações
Temos 2 possíveis casos para transformar frações em decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número de-
cimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.
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Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 10.
10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais

Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.

– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 
com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número na-
tural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 

e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que 
b.
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ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, COISAS OU EVENTOS FICTÍCIOS; DEDU-
ÇÃO DE NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABELE-
CER A ESTRUTURA DESTAS RELAÇÕES. CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA ELEMENTAR NECESSÁRIOS PARA RESOL-
VER QUESTÕES QUE ENVOLVAM ESTRUTURAS LÓGICAS, LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO, LÓGICA DAS PROPOSIÇÕES, 

USO DOS CONECTIVOS (E, OU, NÃO, SE... ENTÃO), TABELAS VERDADE, RELAÇÕES, GRÁFICOS E DIAGRAMAS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-

rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 

temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 

vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 

atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portan-

to, não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 

do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. 

As proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
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• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que 

podemos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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ATUALIDADES

A importância do estudo de atualidades

Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e es-
tudantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se 
tornado cada vez mais relevante. Quando pensamos em mate-
mática, língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, 
inevitavelmente as colocamos em um patamar mais elevado 
que outras que nos parecem menos importantes, pois de algum 
modo nos é ensinado a hierarquizar a relevância de certos co-
nhecimentos desde os tempos de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indi-
víduo no estudo do momento presente, seus acontecimentos, 
eventos e transformações. O conhecimento do mundo em que 
se vive de modo algum deve ser visto como irrelevante no es-
tudo para concursos, pois permite que o indivíduo vá além do 
conhecimento técnico e explore novas perspectivas quanto à co-
nhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, 
mas podem também apresentar conhecimentos específicos do 
meio político, social ou econômico, sejam eles sobre música, 
arte, política, economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a 
área, as questões de atualidades auxiliam as bancas a peneira-
rem os candidatos e selecionarem os melhores preparados não 
apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos 
são sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que 
você vê na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, 
manter-se informado, porém, sobre as principais notícias de re-
levância nacional e internacional em pauta é o caminho, pois são 
debates de extrema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do 
trigo. Com o grande fluxo de informações que recebemos dia-
riamente, é preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está 
consumindo. Por diversas vezes, os meios de comunicação (TV, 
internet, rádio etc.) adaptam o formato jornalístico ou informa-
cional para transmitirem outros tipos de informação, como fofo-
cas, vidas de celebridades, futebol, acontecimentos de novelas, 
que não devem de modo algum serem inseridos como parte do 
estudo de atualidades. Os interesses pessoais em assuntos des-
te cunho não são condenáveis de modo algum, mas são triviais 
quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininter-
rupto de informações veiculados impede que saibamos de fato 
como estudar. Apostilas e livros de concursos impressos também 
se tornam rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atuali-
dades é uma disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos cam-
pos do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio 
ambiente, jurisdição etc.) na “área do cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo com 
ilustrações e imagens, notícias de fontes verificadas e confiáveis, 
tudo preparado com muito carinho para seu melhor aproveita-
mento. Com o material disponibilizado online, você poderá con-

ferir e checar os fatos e fontes de imediato através dos veículos 
de comunicação virtuais, tornando a ponte entre o estudo desta 
disciplina tão fluida e a veracidade das informações um caminho 
certeiro. 

Acesse: https://www.editorasolucao.com.br/errata-retifica-
cao

Bons estudos!

CONHECIMENTOS GERAIS DO MUNICÍPIO DE PIRA-
PORA, MINAS GERAIS E DO BRASIL, ESTABELECENDO 
CONEXÕES COM ACONTECIMENTOS MUNDIAIS. CO-
NHECIMENTOS RELATIVOS A ASPECTOS HISTÓRICOS, 

GEOGRÁFICOS, POLÍTICOS, ECONÔMICOS, CULTURAIS 
E SOCIAIS DO MUNICÍPIO DE PIRAPORA, DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS, E DO BRASIL

PIRAPORA
Índios Cariris, em época remota, teriam subido o Rio São 

Francisco, movida pelo temor à aproximação dos brancos pelo 
litoral brasileiro e acossada pelas tribos vizinhas. Aportando na 
área hoje compreendida pelo município de Pirapora, fixaram-se 
defronte à corredeira, estabelecendo sua aldeia justamente no 
local onde atualmente situa-se a Praça Cariris - Centro.

Foram sucessivamente chegando à localidade alguns poucos 
garimpeiros, pescadores, pequenos criadores de gado e aventu-
reiros que, residindo em casinhas de enchimento, cobertas de 
palha de buriti, construídas segundo a influência indígena, se 
dedicavam às diversas atividades. Destas, a de maior relevância 
era a pesca, sendo comercializado o peixe secado em varais, com 
tropeiros que demandavam outras regiões. Estes moradores 
pioneiros foram paulatinamente radicando-se à localidade, exer-
cendo e desenvolvendo suas funções, constituindo suas famílias 
e, por fim, fixando suas residências, em definitivo, na região.

Não há maiores notícias sobre a plena instalação do distrito 
de Pirapora criado em 1861. Mas doze anos depois, a Lei Provin-
cial n° 1.996, de 14 de novembro de 1873, agregou ao municí-
pio de Jequitaí toda a região de Pirapora e de São Gonçalo das 
Tabocas, além da própria sede, Vila de Nossa Senhora do Bom 
Sucesso e Almas de Guaicuí, que perdeu a condição de vila e 
voltou a ser um arraial. Antes do século XX, somente barcos e ca-
noas se davam o trabalho de chegar até o arraial de São Gonçalo 
de Pirapora. As grandes embarcações, no início, não tinham por 
que tomar conhecimento daquele lugarejo. A navegação a vapor 
pelo São Francisco começara em 1871, mas somente a partir de 
1902 foi que os vapores “Saldanha Marinho” e “Mata Macha-
do” iniciaram o tráfego regular com o nosso arraial. Em 1894, a 
Companhia Cedro e Cachoeira, de Curvelo, por decisão de seus 
diretores Pacífico Gonçalves da Silva Mascarenhas, Aristides José 
Mascarenhas e Antônio Diniz Mascarenhas, resolveu olhar para 
aquele distritozinho que mal engatinhava.

E, com a visão própria dos que sabem abrir caminhos, co-
meçou por determinar a construção de um grande depósito para 
estocagem de algodão em rama e venda de tecidos. Ia começar 
uma nova fase na vida do lugar. Pirapora nunca mais voltaria a 
ser a mesma.Através da Lei n° 556, de 30 de agosto de 1911, é 
criado o Município de São Gonçalo das Tabocas e no dia 1 de 
junho de 1912, a vila é elevada a condição de cidade, sendo des-
membrada do município de Curvelo. Em 1923, foi alterada a de-
nominação da cidade, que ao invés de São Gonçalo das Tabocas 
passou a chamar-se Pirapora. Em 1950, Pirapora contava com os 
Distritos de Buritizeiro, Guaicuí, Lassance e Várzea da Palma e 
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com uma população de 30.000 habitantes. A partir de 1962, estes distritos já estavam emancipados e a Administração política de 
Pirapora ficou restrita a sua sede, com área de 581 km. Desde a época do Império, constava dos planos governamentais a ligação 
ferroviária do Rio de Janeiro a Belém do Pará.

Em suas primeiras viagens, os vagões de carga trouxeram material para o início da construção, em 1920, da ponte metálica que 
cruzaria o Rio São Francisco. De imediato, foi construído o ramal ligando a estação ao porto. Em 1922, os trilhos atravessaram a 
ponte. Em 1982, chegariam ao Distrito Industrial. Mas por muitos e muitos anos, foi a estrada de ferro quase que o nosso único meio 
de transporte e comunicação com os grandes centros urbanos do centro-sul do país. Transportando cargas e passageiros, foi ela re-
almente um dos mais importantes e decisivos fatores de progresso da comunidade. A estrada era um respeitado meio de referência: 
toda casa comercial fazia questão de acrescentar em seus anúncios e timbres, após o endereço, a expressão EFCB – Estrada de Ferro 
Central do Brasil. Melancolicamente, Pirapora viu partir, em 1978, o seu último trem de passageiros, que nunca mais voltou. Em 
1913, começou a funcionar a primeira rede de abastecimento de água tratada e foi instalada a primeira rede de telefones urbanos 
da cidade. Em 1914, começou a funcionar a usina de lenha para fornecimento de energia elétrica à população.

Em 1955, na forma de convênio firmado entre a Prefeitura e o Serviço de Saúde Pública - SESP, foi criado o SAAE - Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, que administra até hoje o tratamento e a distribuição de água no município. Graças às articulações 
do Deputado José Maria de Alkimim que 98.000 kmde terras do Norte de Minas, incluindo Pirapora, foram agregados à área de 
1.549.000 km dos estados nordestinos. Essa inclusão do município na área da ADENE, antiga SUDENE, foi um passo decisivo rumo á 
industrialização e ao crescimento sócio-econômico da cidade.Em 1961, foi aprovada a lei que dispunha sobre a extensão, para todo 
o Norte do Estado, da rede de Três Marias. Concluída a construção da linha, Pirapora passou a ser servida pela energia elétrica da 
CEMIG, o que se deu a partir do dia 15 de janeiro de 1965. O município dava, assim, um segundo grande passo rumo ao progres-
so. Em 24 de janeiro de 1963, foi constituída em assembléia geral a FRANAVE - Companhia de Navegação do São Francisco, sob a 
forma de sociedade anônima de economia mista. Em 1964, foi criada a Cidade Industrial de Pirapora, posteriormente denominada 
Distrito Industrial. Criada em 1975, sob a forma de empresa pública, a CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento do Vale do São 
Francisco, recebendo a incumbência de cuidar da irrigação e da implantação de projetos na Bacia do São Francisco. No ano de 1978, 
o Projeto Piloto de Irrigação de Pirapora, situado às margens da BR-365, na saída para Montes Claros, a 18 quilômetros do Centro 
da cidade, foi instalado num terreno de 1.500 hectares. A maior parte de sua área viria a ser explorada por colonos da Cooperativa 
Agrícola de Cotia, ficando a menor parte entregue à empresa FRUTITROP - Frutas Tropicais S.A, do grupo Floresta Minas, beneficiária 
de incentivos fiscais. Ambas sucedidas pela CAP - Cooperativa Agrícola de Pirapora.

O projeto possibilitou a produção em larga escala de uva, mamão, pepino, feijão, abóbora, melancia e manga, fazendo do mu-
nicípio um dos maiores produtores de frutas de Minas Gerais. De grande amplitude foi a integração havida entre Pirapora e a nave-
gação, já que esta, durante muitos anos, foi o maior empreendimento presente na História da cidade. A navegação do São Francisco 
foi uma atividade que, iniciada em 1871, iria, durante décadas, ocupar o trabalho, tomar o tempo, causar alegrias e tristezas, enfim, 
absorver a vida de boa parte da população. Através da navegação, muitos iriam sustentar suas famílias, criar seus filhos, conquistar 
sua cidadania, realizar seus sonhos”.A inserção, portanto, do município no contexto regional, estadual e nacional é bem sintetizada 
e clara na frase: “Pirapora: um Porto na História de Minas”.

Pontos Turísticos
- Balneário das Duchas
- Vapor Benjamim Guimarães
- Museu dos Vapozeiros
- Orla Fluvial
- Ponte Marechal Hermes

Dados IBGE

POPULAÇÃO

População estimada [2021] 56.845 pessoas  

População no último censo [2010] 53.368 pessoas  

Densidade demográfica [2010] 97,12 hab/km²
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CONHECIMENTO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL NO QUE 
SE REFERE À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Prezado Candidato, devido ao formato do material dispo-
nibilizaremos o conteúdo para estudo na “Área do cliente” em 
nosso site. 

Disponibilizamos o passo a passo no índice da apostila.

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA

Prezado Candidato, devido ao formato do material dispo-
nibilizaremos o conteúdo para estudo na “Área do cliente” em 
nosso site. 

Disponibilizamos o passo a passo no índice da apostila.

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

LEI MUNICIPAL N.º 1782 /2005

Dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos das admi-
nistrações diretas, autárquicas e fundacionais públicos do Mu-
nicípio de Pirapora - Minas Gerais.

O Prefeito Municipal de Pirapora - Estado de Minas Gerais, 
faz saber que o povo de Pirapora, por seus lídimos representan-
tes, aprovou e que ele, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DO REGIME JURÍDICO

Art. 1º - O regime jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Pirapora, bem como o de suas autarquias e das funda-
ções públicas, é o estatutário instituído por esta Lei.

Art. 2º - Para efeito desta Lei SERVIDOR PÚBLICO é a pessoa 
legalmente investida em cargo de provimento efetivo, em comis-
são ou em função pública.

Art. 3º - CARGO PÚBLICO é a unidade funcional, permanente 
e definida, provida por servidor público, com direitos e obriga-
ções, números e denominação estabelecidos em lei.

Parágrafo único - Os cargos públicos, acessíveis a todos os 
brasileiros, são criados por lei, com denominação própria e ven-
cimentos pagos pelos cofres públicos.

Art. 4º - Os cargos públicos de provimento efetivo da Admi-
nistração Pública Municipal direta, das autarquias e das funda-
ções públicas serão organizados em carreiras.

Art. 5º - As carreiras serão organizadas em classes de cargos, 
observadas a escolaridade e a qualificação profissional exigidas, 
bem como a natureza e a complexidade das atribuições, a serem 
exercidas por seus ocupantes na forma prevista na legislação es-
pecifica.

Art. 6º - É proibido o exercício gratuito de cargos públicos 
salvo nos casos previstos em lei para ações voluntárias. 

CAPITULO II
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7º - São requisitos básicos para ingresso no serviço pú-
blico:

I. a nacionalidade brasileira ou se estrangeiro na forma da 
lei;

II. o gozo dos direitos políticos;
III. a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV. a idade mínima de 18 (dezoito) anos.
§ 1º - As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 

outros requisitos estabelecidos em lei.
§ 2º - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado 

o direito de se inscrever em concurso público para provimento 
de cargo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência 
de que são portadoras, e para as quais serão reservadas até 2% 
(dois por cento) do total das vagas oferecidas no concurso.

§ 3º - Aplicado o percentual e não constituindo ele em um 
cargo, será direito do portador de deficiência à decisão em seu 
favor na situação de empate.

Art. 8º - O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante 
ato da autoridade competente de cada Poder, do dirigente supe-
rior de autarquia ou de fundação pública.

Art. 9º - A investidura em cargo público ocorrerá com a pos-
se.

Art. 10 - São formas de provimento de cargo público:
I. nomeação;
II. promoção;
III. readaptação;
IV. reversão;
V. aproveitamento;
VI. reintegração. 

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 11 - A nomeação far-se-á:
I. em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de carreira;
II. em comissão, para cargos de confiança, de livre exone-

ração.
Art. 12 - A nomeação para cargo isolado ou de carreira de-

pende de prévia habilitação em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, obedecidos à ordem de classificação e o pra-
zo de sua validade.

Parágrafo único - Os demais requisitos para o ingresso e o 
desenvolvimento do funcional do servidor do Quadro Perma-
nente, mediante progressões horizontal e vertical e promoção, 
são os previstos nesta lei e no Plano de Cargos, Carreiras e Ven-
cimentos doravante a ser citado com P.C.C.V.

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 13 - A investidura em cargo de provimento efetivo será 
precedida de concurso público de provas ou provas e títulos.

Parágrafo único - As provas a que se refere o caput deste 
artigo serão escritas, orais ou práticas, atendendo às caracterís-
ticas do cargo a ser provido.

Art. 14 - O concurso público terá validade de até 02 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.
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§ 1º - O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixadas em edital, que será publicado na inte-
gra no local das inscrições no órgão que o processar e no órgão 
oficial do Estado e jornal de circulação no Município se houver 
, em resumo.

§ 2º - Não se abrirá novo concurso enquanto houver can-
didato aprovado em concurso anterior, com prazo de validade 
ainda não expirado para o cargo.

 Art. 15 - O edital do concurso estabelecerá os requisitos a 
serem satisfeitos pelos candidatos. 

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 16 - Posse é a aceitação expressa das atribuições, deve-
res e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o com-
promisso de bem servir, formalizada com a assinatura do termo 
pela autoridade competente e pelo empossado.

§ 1º - A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias contados 
da publicação do ato de provimento.

§ 2º - Em se tratando de servidor em licença, ou afastado 
por qualquer outro motivo legal, o prazo será contado do térmi-
no do impedimento.

§ 3º - A posse poderá dar-se mediante procuração especí-
fica.

§ 4º - Só haverá posse nos casos de provimento por nome-
ação.

§ 5º - No ato da posse o servidor apresentará obrigatoria-
mente declaração dos bens e valores que constituem seu patri-
mônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função publica.

§ 6º - Será tornado sem efeito o ato de provimento se a pos-
se não ocorrer nos prazos previstos no §1º.

Art. 17 - A posse em cargo público dependerá de prévia ins-
peção médica oficial.

§ 1º - Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto 
física e mentalmente para o exercício do cargo.

§ 2º - O convocado poderá repetir o exame médico que o 
considere inapto, por mais duas vezes com intervalo de 10 (dez) 
dias entre o primeiro e o segundo e entre este e o terceiro pror-
rogados os prazos para posse e entrada em serviço.

Art. 18 - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições 
do cargo, em até 15 (quinze) dias contados da posse.

Parágrafo único - A autoridade competente do órgão ou en-
tidade para onde for designado o servidor cabe dar-lhe exercício.

Art. 19 - O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício serão registrados no assentamento individual do ser-
vidor.

Parágrafo único - Ao entrar em exercício o servidor apresen-
tará, ao órgão competente, os elementos necessários ao assen-
tamento individual. 

Art. 20 - O desenvolvimento na carreira, e a promoção não 
interrompem o tempo de exercício que é contado no novo posi-
cionamento na carreira a partir da data da publicação do ato que 
promover o servidor.

Art. 21 - O ocupante de cargo efetivo ou comissionado ou de 
função pública obriga-se ao cumprimento da jornada de traba-
lho fixada para os mesmos.

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE

Art. 22 - São estáveis, aos 03 (três) anos de efetivo exercício, 
os servidores nomeados em virtude de concurso público.

Art. 23 - O servidor estável só perderá cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo adminis-
trativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

SEÇÃO VI
DA READAPTAÇÃO

Art. 24 - Readaptação é a investidura do funcionário em 
cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a li-
mitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, 
verificada em inspeção médica.

§ 1º - Se julgado incapaz para o serviço público, o servidor 
será aposentado.

§ 2º - A readaptação será efetivada em cargo de carreira de 
atribuições afins, respeitada a habilitação exigida.

§ 3º - Em qualquer hipótese a readaptação não poderá acar-
retará aumento ou redução da remuneração do servidor.

SEÇÃO VII
DA REVERSÃO

Art. 25 - Reversão é o retorno à atividade de servidor apo-
sentado por invalidez quando, por junta médica oficial, forem 
declarados insubsistentes os motivos determinantes da aposen-
tadoria ou se voluntariamente requerendo o retorno, houver in-
teresse da municipalidade, e a inatividade datar de menos de 05 
(cinco) anos.

Art. 26 - A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo 
resultante de sua transformação. 

Parágrafo único - Encontrando-se provido este cargo, o ser-
vidor exercerá suas atribuições como excedente, até ocorrência 
de vaga.

Art. 27 - Não poderá reverter o aposentado que já tiver com-
pletado a idade limite para permanência no serviço.

SEÇÃO VIII
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 28 - Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para 
cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório 
por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual a sua apti-
dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho 
do cargo, observados os seguintes fatores:

I. assiduidade;
II. disciplina;
III. capacidade de iniciativa;
IV. produtividade;
V. responsabilidade;
VI. aptidão.
Parágrafo único - O servidor em estágio probatório não po-

derá ser colocado à disposição de outro órgão e, durante este 
período, não poderá obter licença de interesse particular, fican-
do suspenso o estágio se vier ele a ocupar cargo em comissão na 
administração pública municipal.

Art. 29 - O chefe imediato do servidor em estágio probatório 
informará a seu respeito, reservadamente, a cada seis meses de 
efetivo exercício, quanto ao desempenho do servidor à comissão 
de avaliação.



DIREITO CONSTITUCIONAL 

1

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E PRINCÍPIOS 

FUNDAMENTAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1988

Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Fe-

deral e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um 
determinado grau de liberdade referente à sua organização, à 
sua administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém 
limitada por certos princípios consagrados pela Constituição Fe-
deral.

Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporá-
rio e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui-se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República

Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 
Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção.

Princípios de Direito Constitucional Internacional

Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 
elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas re-
lações internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
-americana de nações.

Referências Bibliográficas:

DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 
Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS:
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens ju-

rídicos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, nar-
rados no texto constitucional. Por sua vez, as garantias funda-
mentais são estabelecidas na mesma Constituição Federal como 
instrumento de proteção dos direitos fundamentais e, como tais, 
de cunho assecuratório.
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Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolu-

ção Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e 
dominaram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em opo-
sição ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Es-

tado em favor das liberdades públicas;

e) possuíam como destinatários os súditos como forma de 
proteção em face da ação opressora do Estado;

f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preo-

cupação com os bens jurídicos da coletividade, com os deno-
minados interesses metaindividuais (difusos, coletivos e indi-
viduais homogêneos), nascendo os direitos fundamentais de 
terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis ligados por 
uma relação jurídica

Individuais
Homogêneos

Divisível Determinados ligados por 
uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as 
seguintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio am-
biente, de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da 
humanidade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator 

histórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta 
geração. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao plu-
ralismo. Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz repre-

sentaria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando 

sua índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, inde-

pendentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não despare-

cendo pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, 

são destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde 
que compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de 

subordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser em-
pregados nas relações provadas, horizontais, de coordenação, 
envolvendo pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislati-
va ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria 
Constituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto 

(adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estri-
to) é a ferramenta apta a resolver choques entre os princípios 
esculpidos na Carta Política, sopesando a incidência de cada um 
no caso concreto, preservando ao máximo os direitos e garantias 
fundamentais constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encon-

tra-se em posição de subordinação aos poderes públicos, carac-
terizando-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberda-
de de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes pú-
blicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o in-
divíduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente 
em seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir 
na formação da vontade estatal, correspondendo ao exercício 
dos direitos políticos, manifestados principalmente por meio do 
voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ESTRUTURA ADMINISTRA-
TIVA. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. A ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA E OS REGIMES JURÍDICOS PÚBLICO E 

PRIVADO

Administração pública
Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativi-

dade que o Estado pratica sob regime público, para a realização 
dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, 
órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido am-
plo e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 
57), como “a atividade concreta e imediata que o Estado desen-
volve, sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais 
e órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e 
órgãos administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido amplo {função política e adminis-
trativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por 
esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia adminis-
trativa. São os atos da Administração que limitam interesses in-
dividuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a Ad-
ministração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob 
o regime jurídico e com predominância pública. O serviço pú-
blico também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom an-
damento da Administração Pública como um todo com o incen-
tivo das atividades privadas de interesse social, visando sempre 
o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse ime-
diato da coletividade. Em se tratando do direito público externo, 
possuem a personalidade jurídica de direito público cometida 
à diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a 
organismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 
do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da admi-
nistração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, Esta-
dos, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II 
e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no cam-
po da administração indireta, as autarquias e associações públi-
cas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV 
do art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas 
para auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes pú-
blicos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais 
de um sistema. Sua função é informar e materializar o ordena-
mento jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e 
intérpretes do direito, sendo que a atribuição de informar de-
corre do fato de que os princípios possuem um núcleo de valor 
essencial da ordem jurídica, ao passo que a atribuição de enfor-
mar é denotada pelos contornos que conferem à determinada 
seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são ampla-
mente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâ-
metros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no 
ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função integrati-
va, por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir eventu-
ais lacunas legais observadas em matérias específicas ou diante 
das particularidades que permeiam a aplicação das normas aos 
casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas 
e integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispo-
sitivos legais disseminados que compõe a seara do Direito Admi-
nistrativo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem 
ser expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, 
não positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implí-

citos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios 
que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramen-
te implícitos.
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Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Ad-
ministrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da sobreposi-
ção dos interesses da coletividade sobre 

os individuais.

INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para que 
atuem em nome e em prol dos interes-

ses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogati-
vas de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, 
a indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir 
que tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de in-
teresses privados, termina por colocar limitações aos agentes 
públicos no campo de sua atuação, como por exemplo, a ne-
cessidade de aprovação em concurso público para o provimento 
dos cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Admi-

nistrativo, apresenta um significado diverso do que apresenta 
no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta 
do indivíduo que não esteja proibida em lei e que não esteja 
contrária à lei, é considerada legal. O termo legalidade para o Di-
reito Administrativo, significa subordinação à lei, o que faz com 
que o administrador deva atuar somente no instante e da forma 
que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade con-
sidera a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se 
como lei, toda e qualquer espécie normativa expressamente dis-
posta pelo art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em re-
lação aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador 
pautar na não discriminação e na não concessão de privilégios 
àqueles que o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na 
neutralidade e na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve exe-
cutar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publicidade dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que carac-
terizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação adminis-
trativa deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, ho-
nestidade, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não 
corrupção na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que 
o agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja prati-
cado apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer 
à moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de 
controle dos atos administrativos por meio da sociedade. A pu-
blicidade está associada à prestação de satisfação e informação 
da atuação pública aos administrados. Via de regra é que a atu-
ação da Administração seja pública, tornando assim, possível o 
controle da sociedade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é ab-
soluto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções 
previstas em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, 
devam ser preservadas a segurança nacional, relevante interes-
se coletivo e intimidade, honra e vida privada, o princípio da 
publicidade deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos admi-
nistrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que os 
mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem pu-
blicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá 
ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e 
economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, po-
rém, hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na 
CFB/88, com a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:

a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, 
orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades 
administrativas, desde que haja a celebração de contrato de 
gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão es-
pecial para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos 
termos do art. 41, § 4º da CFB/88. 

PODERES DA ADMINISTRAÇÃO

Poder Hierárquico
Trata-se o poder hierárquico, de poder conferido à autori-

dade administrativa para distribuir e dirimir funções em escala 
de seus órgãos, vindo a estabelecer uma relação de coordena-
ção e subordinação entre os servidores que estiverem sob a sua 
hierarquia.

A estrutura de organização da Administração Pública é ba-
seada em dois aspectos fundamentais, sendo eles: a distribuição 
de competências e a hierarquia.

Em decorrência da amplitude das competências e das res-
ponsabilidades da Administração, jamais seria possível que toda 
a função administrativa fosse desenvolvida por um único órgão 
ou agente público. Assim sendo, é preciso que haja uma distri-
buição dessas competências e atribuições entre os diversos ór-
gãos e agentes integrantes da Administração Pública.
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CÓDIGO CIVIL. NORMA JURÍDICA: CARACTERÍSTICAS, 
ELEMENTOS E CLASSIFICAÇÃO. VIGÊNCIA, VALIDADE, EFI-
CÁCIA, APLICAÇÃO, HIERARQUIA E REVOGAÇÃO. LEI DE 

INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO

Remonta ao dia 4 de setembro de 1942, decretada pelo en-
tão Presidente Getúlio Vargas, e aqui vamos ver alguns de seus 
dispositivos. 

Salvo disposição contrária a Lei começa a vigorar em todo 
o país em 45 dias, e 3 meses quando em país estrangeiro que a 
admitir, após a sua publicação. 

Vigorará até que outra lei a modifique ou revogue.
Ninguém pode alegar o seu desconhecimento.
Em caso de omissão na lei o juiz decidirá o caso de acordo 

com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.
O efeito imediato e geral da lei respeita o ato jurídico per-

feito, o direito adquirido e a coisa julgada (que não cabe mais 
recursos).

Empresas estrangeiras, fundações, organizações com inte-
resse coletivo obedecem a lei do Estado em que foram constituí-
das, porém suas filiais, agências ou estabelecimento devem ser 
aprovadas pelo Governo Brasileiro e obedecerão a lei brasileira.

“Art. 15. Será executada no Brasil a sentença proferida no 
estrangeiro, que reúna os seguintes requisitos: 

a) haver sido proferida por juiz competente; 
b) terem sido as partes citadas ou haver-se legalmente ve-

rificado à revelia; 
c) ter passado em julgado e estar revestida das formalidades 

necessárias para a execução no lugar em que foi proferida;
d) estar traduzida por intérprete autorizado; 
e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal.”

Casamentos e mais atos de Registro Civil e de Tabeliona-
to, inclusive o registro de nascimento e de óbito dos filhos de 
brasileiros ou brasileiras nascido no país da sede do Consulado 
podem ser realizados perante autoridades consulares.

“Art. 30. As autoridades públicas devem atuar para aumen-
tar a segurança jurídica na aplicação das normas, inclusive por 
meio de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a 
consultas.”

PESSOA NATURAL: COMEÇO, FIM, PERSONALIDADE, 
CAPACIDADE, EMANCIPAÇÃO, REGISTRO CIVIL E NOME.

PESSOA JURÍDICA: CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO

Das Pessoas Naturais
A vida começa no nascimento e finda na morte. É senso co-

mum. No direito brasileiro, em âmbito do direito civil vamos no-
tar várias particularidades. A personalidade realmente começa 
no nascimento com vida, mas a lei põe a salvo, desde a concep-
ção os direitos do nascituro (aquele que vai nascer) (Art.2º CC). 

Passamos então para a capacidade, que assegura os direitos 
e deveres. Porém nem todas pessoas têm plena capacidade ou 
sofre restrições. 

Os relativamente incapazes são: 
I – os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 
II – os ébrios habituais e os viciados em tóxico; 
III – aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 

puderem exprimir sua vontade; 
IV – os pródigos. 

Note que os indígenas quanto à capacidade são regulados 
por legislação especial. E são absolutamente incapazes de certos 
atos da vida civil os menores de 16 anos. (Art.4º CC)

Aos dezoito anos completos cessa a menoridade. O indiví-
duo está habilitado à pratica de atos e assumir responsabilida-
des sobre suas ações. Note que a legislação pátria permite que a 
incapacidade aos menores cesse: 

I – pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do ou-
tro, mediante instrumento público, independentemente de ho-
mologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o 
menor tiver dezesseis anos completos; 

II – pelo casamento; 
III – pelo exercício de emprego público efetivo; 
IV – pela colação de grau em curso de ensino superior; 
V – pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela exis-

tência de relação de emprego, desde que, em função deles, o 
menor com dezesseis anos completos tenha economia própria. 
(Art.5º CC).

Isto posto vamos ao fim: a morte, quando termina a existên-
cia. Porém quando não há a possibilidade cabal da comprova-
ção do falecimento - exemplo barragem de Brumadinho - como 
no caso de ausentes, seja porque estava a pessoa em perigo de 
vida, em caso de guerra onde poderia ter sido feito prisioneiro 
ou desaparecido por mais de 2 anos finda as batalhas temos a 
presunção. A declaração de morte presumida só acontece de-
pois de esgotar todas as possiblidades. Mas se torna necessária 
principalmente em casos de sucessão.

Agora, caro estudante, vamos ver com a lei, especialmente 
o Código Civil trata questões que você percebe e tem conhe-
cimento no dia a dia. Dois ou mais indivíduos morrem e não é 
possível periciar que faleceu primeiro – presume-se que simul-
tâneos – são comorientes. 

Os direitos da personalidade são intransmissíveis e irrenun-
ciáveis, salvo se por previsão legal. 

Pode-se exigir que cessem ameaça ou lesão da personalida-
de, inclusive reclamar perdas e danos além de outras sanções le-
gais. E note, cônjuge sobrevivente, parentes até quarto grau po-
dem exercer esta prerrogativa para defender a honra do morto. 

A destinação do corpo é defeso da própria pessoa, salvo por 
exigência médica (veja o caso da pandemia). A pessoa pode por 
legislação específica doar órgãos para transplantes ou destinar 
seu corpo a bem da ciência, podendo revogar esta intenção a 
qualquer tempo.

O nome, o prenome e o sobrenome são direitos da pessoa e 
não podem ser expostos ao desprezo público (Art.16ºCC). 

A vida privada é inviolável e pode ser requerida em juízo 
para que seja protegida quando em ameaça.

Veja que tratamos da personalidade e capacidade da pessoa 
natural e seus direitos, e aqui me permito transcrever o que diz 
o CC no Art. 9º “Serão registrados em registro público: 

I – os nascimentos, casamentos e óbitos; 
II – a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do 

juiz; 
III – a interdição por incapacidade absoluta ou relativa; 
IV – a sentença declaratória de ausência e de morte presu-

mida”. 

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público: 
I – das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do 

casamento, o divórcio, a separação judicial e o restabelecimento 
da sociedade conjugal; 
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II – dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou 
reconhecerem a filiação;

Pois bem, vamos então tratar dos ausentes, quem defende 
seus direitos, quem assume suas obrigações, quem administra 
seus frutos – a sucessão!

Imagine a seguinte situação: um indivíduo desaparece de 
seu domicílio, não deixa ninguém (mandatário, representante 
ou procurador) para administrar seus bens, ou ainda o mandatá-
rio não quer assumir a função, a solução é um juiz designar um 
curador e lhe designar os poderes. Obedece-se a uma ordem: o 
cônjuge não separado, os pais, os descendentes. Não havendo 
nenhum deles compete ao juiz a escolha do curador.

Decorridos um ano da arrecadação dos bens e três anos da 
ausência abre-se a sucessão provisória requerida somente por: 

I – o cônjuge não separado judicialmente; 
II – os herdeiros presumidos, legítimos ou testamentários; 
III – os que tiverem sobre os bens do ausente direito depen-

dente de sua morte; 
IV – os credores de obrigações vencidas e não pagas. (Art. 

27ºCC). 

Se durante este período se comprovar morte e data do 
falecimento do ausente passa-se a sucessão definitiva. E se o 
ausente, enquanto na sucessão provisória, que pode durar até 
dez anos, aparecer? Cessa a sucessão provisória, obriga-se aos 
sucessores a tomar medidas assecuratórias precisas e os bens 
tornam ao seu dono. Passados os dez anos, o ausente ou seus 
descendentes ou ascendentes haverão os bens no estado em 
que se encontram no momento. Há uma situação especial, caso 
o ausente tenha 80 anos e já se passarão cinco anos de sua au-
sência pode-se requerer a sucessão definitiva. Pode-se pergun-
tar – se todos quedaram inertes durante estes dez anos o que 
acontece com os bens? Sinto muito, vai tudo para o município, 
o Distrito Federal ou patrimônio da União, dependendo da loca-
lização dos bens.

Das Pessoas Jurídicas
Divide-se as pessoas, a saber: de direito público interno ou 

externo e de direito privado.
De direito público interno são União, Estados, Distrito Fe-

deral, Municípios, Autarquias e Associações Públicas. Estas en-
tidades se tiverem caráter privado seguem o Código Civil, em 
contrário navegam pelo Direito Administrativo. De direito públi-
co externo entenda-se Estados estrangeiros e todas as pessoas 
regidas pelo direito internacional público.

Já as pessoas jurídicas de direito privado: as associações; as 
sociedades; as fundações; as organizações religiosas; os partidos 
políticos; as empresas individuais de responsabilidade limitada, 
que começam a existir a partir do registro. 

No registro da pessoa jurídica é declarado a denominação, 
os fins, a sede, os diretores, a administração, a representação, 
as responsabilidades, as obrigações e a forma de sua extinção.

O administrador da pessoa jurídica responde por seus atos 
nos limites estabelecidos no contrato social. Sendo a adminis-
tração coletiva comumente utiliza-se o voto ou outra forma pré-
-estabelecida.

Na falta de um administrador por algum motivo (exemplo 
morte) pode um interessado recorrer a uma decisão judicial.

Importante observar a distinção existente entre patrimônio 
da empresa e dos sócios. Veja o que diz o Art. 49-A CC “A pessoa 
jurídica não se confunde com os seus sócios, associados, institui-

dores ou administradores. Parágrafo único. A autonomia patri-
monial das pessoas jurídicas é um instrumento lícito de alocação 
e segregação de riscos, estabelecido pela lei com a finalidade 
de estimular empreendimentos, para a geração de empregos, 
tributo, renda e inovação em benefício de todos.”

Em casos excepcionais, como abuso, desvio de finalidade 
pode o juiz, a requerimento de interessado ou do Ministério Pú-
blico estender e afetar o patrimônio dos sócios.

Veja que mesmo após a dissolução de uma pessoa jurídica 
de direito privado esta subsiste até a liquidação de suas pendên-
cias, aí sim cancela-se sua inscrição.

O conceito domicílio difere para pessoas naturais e pessoas 
jurídicas. Para pessoas naturais é o lugar onde ela estabelece 
residir com ânimo de ficar. Se tem várias residências, qualquer 
uma delas é domicílio, ou ainda onde se encontra. Observe que 
também vale para onde a pessoa natural trabalha. 

Já para as pessoas jurídicas de direito público o domicílio é 
União, Distrito Federal, Estados e capitais e ainda o Município. 
Podemos considerar para as pessoas jurídicas de direito privado 
a sede da administração, o estabelecimento e se tiverem vários, 
cada qual será considerado domicílio. 

Empresa que tenha sede no estrangeiro, nossa legislação 
considera como seu domicílio a agência desta empresa no Brasil.

Algumas figuras tem o domicílio necessário. São elas: o inca-
paz (do representante ou assistente), o servidor público, o mili-
tar – onde servir ou seu comando, o marítimo – onde seu navio 
estiver matriculado e o preso. 

No caso do agente diplomático que porventura for citado no 
estrangeiro, por sua extraterritorialidade poderá ser demanda-
do no Distrito Federal. 

Por fim, nos contratos escritos poderão os contratantes es-
pecificar o domicílio onde exercitem e cumpram os direitos e 
obrigações deles resultantes. Art.77º CC.

LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1 o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem 
civil.

Art. 2 o A personalidade civil da pessoa começa do nasci-
mento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os 
direitos do nascituro.

Art. 3 o São absolutamente incapazes de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. 
(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)


